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■ò'^nwGABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM N° 033/2017

Linhares-ES, 19 de setembro de 2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores.

Encaminhamos à consideração dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que
tem por objetivo autorizar ao Poder Executivo a conceder mediante Contrato de Concessão de
Uso à Associação de Moradores e Amigos de Povoação do Rio Doce- AMAPRD, uma área
de 345,OOm^, Perímetro: 76,00m, no perímetro urbano do distrito de Povoação, nesta cidade,
de propriedade do município de Linhares.

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P5, de coordenadas E 417.270,54m e N
7.834.448,4Gm; deste, segue com distância de 23,00 m, até o vértice P6, de coordenadas E
417.248,68m e N 7.834.455,56m, confrontando-se com Área Loteada; deste, segue com
distância de 15,00m, até ó vértice P7, de coordenadas E 417.244,01m e N 7.834.441,30m,
confrontando-se com área do Município de Linhares; deste, segue com distância de 23,00m,
até o vértice P8, de coordenadas E 417.265,87m e N 7.834.434,14m, conffontando-se com
área do Município de Linhares; deste, segue com distância de 15,00m, até o vértice P5, ponto
inicial da descrição deste perímetro, confrontando-se com Rua Projetada. Datum horizontal:
SIRGAS 2000 UTM Zone 24S.

Tal medida se faz necessária, considerando que a Petrobrás, como medida mitigadora
e compensatória dos empreendimentos terrestres, em atendimento a uma exigência do
Instituto Estadual de Meio. Ambiente e Recursos Hídricos -lEMA, pretende construir no local
uma Cozinha comunitária.

A concessão atende ao interesse público, na medida em que referido projeto está em
consonância com os esforços envidados pela Administração Municipal no sentido de
amenizar os consectários advindos da tragédia ambiental desencadeada pelo rompimento da
Barragem de Mariana/MG.

É público e notório que referido acidente devastou cidades, sentenciou de morte o Rio
Doce, e impôs prejuízos de todas as ordens às localidades atingidas, em especial, Povoação
que se encontra à margem da foz do Rio Doce.

De outro norte, é forçoso reconhecer que projetos desse jaez podem servir de estímulo
ao turismo que restou totalmente prejudicado pelo triste episódio acima narrado, e tal, por seu
turno, implicará em retomo financeiro para o Município como um todo.

Av, Augusto PsstarsS) 790 ' CsntKO - CE? 2990S-SÔ2 LsahârêS/ÊS - Te!.: 27.'S372-5B8Õ - fiax: 27 33/2-2842.
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Nessa senda, resta inconteste a importância da aprovação dessa propositura, que visa
possibilitar vida digna à população da localidade.

Dada sua relevância, solicitamos a Vossa Excelência e Dignos Pares apreciarem e
aprovarem esta matéria, dando-ihe a tramitação de urgência prevista na Lei Orgânica
Municipal.

Atenciosamente,

GUERINO LUIZ ZANO

Prefeito Municipal

Augusto Psstana, 790 - Csnt?o - CEP 29SOO-382 - Llnhares/SS - lei.: 27 3372-€BC0 -.Pax: 27 3372-S842



PROJETO DE LEI N° 033. DE 19 DE SÈtÈMBRQ DE 2017.

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a outorgar
Concessão de uso de imóvel de propriedade do
município de Linhares à Associação de
Moradores e Amigos de Povoação do Rio Dôcè-
AMAPRD, e dá outras providências.

Aft. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizadò a outorgar à Associação de
Moradores e Amigos de Povoâção do Rio Doce- AMAPRD, a Concessão dè Uso de uma áréa
de 345,00m^, Perímetro: 76,00m, no perímetro urbano do distrito de Povoação, nesta cidade,
de propriedade do município de Linhares.

Parágrafo único Inicia-se a descrição do perímetro mencionado no caput no vértice
P5, de coordenadas E 417.270,54m e N 7.834.448,40m; deste, segue com distância de 23,00
m, até o vértice P6, de coordenadas E 417.248,68m e N 7.834.455j56m, confrontando-se com
Área Loteada; deste, segue com distância de 15,00m, até o vértice P7, de coorderiadas E
4I7.244,01m e N 7.834.441,30m, conífontando-se com área do Município de Linhares; deste,
segue com distância de 23,00m, até o vértice P8, de coordenadas E 417.265,87m e N
7.834.434,14m, confrontando-se com área do Município de Linhares; deste, segue com
distância de 15,00m, até o vértice P5, ponto inicial da descrição deste perímetro,
confrontando-se com Rua Projetada. Datum horizontal: SIRGAS 2000 UTM Zõne 24S.

Art. 2° A Concessão de Uso de que trata esta Lei se fará dè fóima grátuita, pelo prâzo
de 10 (dez) anos, a contar da data da assinatura do respectivo Contrato, podendo ser
prorrogado a critério das partes, em caráter privativo, mediante a condição de que o imóvel
concedido seja utilizado pela concessionária, exclusivamente para a instalação do Projeto
"OFICINA DE CULINÁRIA COÍ/IUNITÁRIA".

Parágrafo único A concessionária não poderá dar outra finalidade ao imóvel
concedido, sob pena de revogação do Contrato de Concessão de uso.

Art. 3° Após o encerramento do prazo dê concessão, extinção da concessionária ou
encerramento das atividades do Projeto "Oficina de culinária comunitária", o imóvel objeto da
presente lei retomará a posse do concedente.

Parágrafo Único As benfeitorias porventura erigidas no imóvel serão incorporadas aô
Patrimônio do Município, não havendo por parte da concessionária, direito a qualquer
indenização ou retenção pór benfeitorias que nele realizar.

Art. 4° A concessionária fica obrigada a conservar ê manter a área do imóvel objeto da
presente Lei como se fosse de sua propriedade, mantendo-a limpa e em condições de
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Utilização, ficando ainda responsável direta ou indiretamente por qualquer dano ou prejuízo
que vier a causar em decorrência do uso regular ou irregular do referido bem.

Parágrafo Único Ficará a cargo da AMAPRD toda e qualquer despesa de manutenção
da área do imóvel ocupada pela mesma, inclusive as de água, luz e telefone e outras
incidentes sobre a área objeto do referido compromisso.

Art. 5° Outras disposições poderão ser regulamentadas por Decreto do Prefeito
Municipal.

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos dezenove dias do mês
de setembro do ano de dois mil e dezessete.

JERINO LUIZ ZATjíON
Prefeito Municipal
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InlBmo Ó06575/2Õ11
PrÕCíKlIfIclá: SEÍVlÒB - SÉCRÈtASiA MUHICIPÃL DE OBRAS
Ate'fi.irâ; 16í'04/20i1 Hora: 1S:03:S?
d-iâira VVES: 2011343EBSS2á2011 (lltlp://W3.ní!KatlBS.®3.HüV.6w)
Destinatário: DGP - DEPART.AMEfiTO DO GABINETE DO PREFEITO

. Asainto: 3DUC. DESAPROPRIAçAÒ DÈ UK'1A áJTEA OE TERRAS Nü
DIST. DE POVÜACÃO; DEST. A IMPU. PE ÉOUlP. PI4B. fEST-
DEFliJ !':EMIT ÉOüTROh

A SÈCRETARIA MUNICIPAL DÉ OBRAS, vem a presença de V. Ex®, solicitar a
desapropriação de uma área de terras no distrito de Povoação, neste
Município, com aproximadamente 45.000,ÕOm^ (quarenta e cinco mil metros
quadrados), destinada a irnplanfação de equipamentos pijblicos (Estádio de
Futebol, Cemitério, entre outros).

Linharés-ES, 15 de abril de 2011.

JOÃO CLEBER BIANCHI
Secretário Municipal de Obrás
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PORTARIA N°. 328. DE 19 DE ABRIL PÉ 2011.

O PRÊFEItO MUNICIPÂL DE LINHARES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTÕ, nõ uso de suas
atribuições legais e, tendo em vista o que consta no
processo n°. 6575, de 18/04/2011,

RESOLVE:

Art. 1° Designar ós senhores EDVALTER DA SILVA CÉRQÜÉÍRA, 'WHÍNSTON
MERÇON BARBOSA E CARLOS AUGUSTO CALMON DO NASCIMENTO, para sob a
Presidência do primeiro, compõ-em a COMISSÃO ESPECIAL pãfa localização e avaliação dé área de
terras, medindo aproximadamente 45.Ò00,00m- (quarenta è cinco mil metros quadrados), no distiãto de
Povóâção, neste Município, pára fins de desapropriação, qlie atenda às necessidades solicitadas pela
Secretaria Municipal de Obras.

Art. 2° Ficá;- concedido o prazo de 05 (cinco) dias para cbncluSãò dós trabalhos, com
apresentação de lãuddi

Art. 3" Esta Portaria entra em vigOr na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Prefeitura Múnicipal de Linhares, Estado dó Espírito Santo, aos dezenove dias do mês de abril do
ano de dois mil e OnZe.

Cal )

GUERINO LUIZ ZANON

Prefeito Municipal'

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA, DATÂ SUPRA.

^^MANTlNí^PERElR^/PAIVÂ
Secretário Municipal dêÍAdministração

e dós Recursós Humanos

l
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MWiSTÉRlO DÓ DESEMVOLVÜENTÔ AGRÁRIO - MDA'
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA ■ INÜRA
CERTIFICADO DE CADASTRO DÉ IMÓVEL RURAL - CCÍR

EWiíSSÃÕ 2006 / 200712008 / 2009

DADOS. DO IMÓVEL RUF^L
CODIGO 00 IT-tOVEL RURAL

503.045.059.633-1
DENOMINAÇÃO DO IMOVEL RURAL

SITIO BOA ESPERANÇA
AREA TOTAL(ha)

43,5000
CLASSIFCAÇAO FUNOtARIA

PEQUENA PROPRIEDADE!"
DATA DA ÚLTIAIAATUALIZAÇaO

08/11/2002

N' CERTIFICAÇÃO PLANTAiMEMORIAL

•D

INDICAÇÕES PARA LOCALlZAÇAO 00 IMOVEL RURAL

VILA POVOACAO.REGENGIA
MUNICÍPIO SEDE DO IMOVEL RURAL UF

LINHARES ES
MODULO RURALCM)

,10.0000
N> MÓDULOS RURAIS

i.as.
MODULO FISCAL(h.a)

20,0000
N*MODULOS FISCAIS

2,1700
FMP(ha)

.2,0003.
SITUAÇAOJURIDICADOlMOVELRÜRALfAREASREGISTRADAS).. , .
município DO CARTÓRIO DATA REGISTRO OFÍCIO MATRICULA REGISTRO LIVRO ou FICHA AREA(M

AREADO IMÓVELRURAL(ha) . .. .. .
REGISTRADA

0,0000
POSSE A JUSTO TITULO

43,5000
POSSE POP. SIMPLES OCUPAÇAO

0,0000
AREA MEDIDA

43.5000

DADOS DO DETENTORIDECLARANTÊ)
NOME

JOÃO MINEIRO DÉ UMA
CPF/CNPJ

177.102.277-91
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
CODIGO DA PESSOA ,1/

02.185.181-6
% DE DETENÇÃO 00 MÓVEL RUPAL | TOTAL DE CONDÔMINOS DESTE IMOVcL

_  _ _ 0,001 .. .. . 0'
DADOS DE CONTROLE _ '.í . . .
GATA 0£ EMISSÃO

14/'12/2009
nOmeroqoccir

05206350091
DATADEGERAWODOCCIR^^^^^^^^^ | DATA DE VENCIíI/IENTO: 24/04/2011

TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS{R$) . . .
DÉBITOS ANTERIORES

0,00
TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS

. 14.07
VALO.R COBRADO

.14,07
MULTA

, 2,81
JUROS

2.11
VALOR TOTAL

18,99

OBSERVAÇÕES

ESCLARECIMENTOS GERAIS.
i.&in&c£siiFiCA3o£C3nj'.i!ino>;ci5>sjsAmPM*DuxsM?i\R.AivSO'.;(.>irasiee*%NciiCROut>Roiei£Rcu\i'eia»oNâv'ii!.Ru%>'.eni\(v>Kaur.s>cAociPMiuv.MtcA\a.euA3Ki>i.rsuc3ss&3e»u5Arjcans<.ei
lp;uaf^nr;3>lttfto^MC■awLl»(nodZAC/«eR£r(»KMSAAul.rlCK\gúAur:Q^o^AIWsl:PK.c&CABA5UUiU<rlln-le^:.PA>v>*tlM.^Mos£J<>o«s7«3(a(3K.N■.*■v'RSCl:Saco<lF^UAl7eK•>;6*s(0

s£uR.t&ja.££MKticsu>SikVt;a«> p{KubsC;aÁ;to.cic.cuiii>sccisi;C£sòauii.uAçAoiiex>\c;>*ç<!o.
i.Asrcravj/<uscssncEKTWAOo3.^oexaus<VAu;{iiecAa«sfMs.K*oiEGirwaooiisrTooeD&u»(ooúPosú.cci^oaèpi€C9iiMOMnso70Meiaeú.n
«.«lAX/tCSSSKACSSCAysTiWSPCILViÇASACCWtfASfifULEI «C<'i«<l:D£O<SI0Ul iniVAlM(AO£SEmguSO««$n<USrClLMíCM:ACeJeAMtUlEl<i3tM.teCl!ÍnüSvnWÀ:BEC««Ti»L£lKftts L$0«2.
&M*siEi>iTOsriocA!.PO'aAsvic/^AaruKttlfUvu«iMja;eocú4'iaKUM.HAÒATr<ujoskccsaQu:ociASPOAtiuJCOiOPRCOtfTr/Q.KMS^cauoe5Mi!ieâooia/iAiicoPDAt£t a££&-u
i.AiP.peAçAoulvj*oeM«BcaAMs>«ooe«coRDocouoE7iA5uecai3iaPAHiLsaAFo i<ooAtneQfCMiuso«n.
r.'i'a^tino><ç*onjirnA'vrtfSM.ccow£CiSP05iOKMatuiftsiesias«<TE;«ACAEs

ACSvaccuosfVAAOvife» t>«j'CSMie3^CMSi'.{-r<i

TAXA Pg SERVIÇOS CADASTRAIS
l.o<>l^£CNTgüsV1r.ãH1os^PCCuAanPAG9(4^CAUAecs^<a^«cAFEo^R•clOTincps.cu)CKisco5P9trososv9aA.r<tliHraTONMra.AUTOA;^roIUi.■4Tgec<WAASul
Z.0£CHeCUA7ArAC2SC^t;e3C»MTRÁl3»U00UirAaA«T3AC*T*CS^t<tOu:»T0DPfiAASinaEeunaa.<V-<VtATUM.I2liCi^D03CÁi0A05KlM.tagJJEC$.l£l31C23'n.a.M"«es.:sli«i.
j.o ccn sO S viiQo couA8t.nTA-;ii9 tn tava
4.ACCa<Mii;A0«TAICAD!S!ft\-l(C3C«aA5T1VtSO3ECECtA>O»KCUCnS59íl£n3S-

AirJâ'.tiRewciA-ncs>osrKKA-nBO£ji;u.v<uco3i^>KiuUcfiAPMTKessj.fiv;uú.ovN.óf>.SATA>ARcrcKcr<A0se.<SReicc&Be:u&:u.'i.';b*.iut.
Bl(Ud%tJ3r(ClU&09AA>A1R0SQl«-JS9r.0VAL0a0AT/CCti;£FERS.SCA03OCRCl;r£S0Sa3r>SanU).
C)i\ovusí<a.ucosA>>Mmeeoi<o<zKD.ovHOADATAMCsr£A&seAOSExcncbiQsoe«6SK7DM:
DltVBVCISV.TlbOOSAPARTl^OCSKO^tai.OVAOaeKTAMt^ERS^AOEXUKlélODejaM.

&BVUSROSMDIt03MI)Efa3iU(K&eR&r£ASTMASm£)rD(C>aOSA'itEn3AESA3S(K>iarcUS3Ul,ClUVCCUM9VAi;i\OC)8PAUÁM£tl(Ó''AO»CIKisCeii<AOAA1EA'OMA'OEEr.nSSA9C837SCeRrpi;AÚ.

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

VIA 00 DETENTOR

DADOS DO DETENTOR(DECLARANTE)

Número de Autenticidade
07620.15690.04834.04230

CARIK<BO DA RECEBEDORA

RUBRICA 00 RESPONSÁVEL

NOME

JOÃO MINEIRO DE LIMA .
CPF/CNPJ

177.102.277-91
COOIGO DA PESSOA
02.185.181-6

CARIMBO DA RECEBEDORA

CODIGO DO IMOVEL RURAL
503.045.059.633-1

NÚMERO DOCCIR
05206350091

DATA DE EMISSÃO
14/12/2009

DATA DE GERAÇÁOOO CCIR
20/04/2011

DATAOEVENClMEirrO
24/04/2011

TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS(R$)
DÉBITOS ANTERIORES

.0,00
TAXA DE SERVIÇOS CPOASTRAIS

14,07
VALOR COBRADO

14,07
MULTA JUROS

.2,81 2,11
VALOP. TOTAL

. 18,99

1 SENHOR CAIXA: O RECEBIMENTO DESTE DOCUMENTO Ê PRERROGATIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEOERAL, LOTÉRICAS,
ü  GUICHÈS DOS PONTOS DE VENDA, INTERNET BANKING, AUTO-ATENDIMÊNTO E CAIXA AQUI.
i  NÂO RECEBER ESTE DOCUMENTO APÓS 0 VENCIMENTO.

658500000002 189902822010 104240520636 5Q0910QQ0001

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA'

Número dé Autenticidade
07620.15690.04834.04230

>
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECREMRIÍ

Documento

Darf

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAI DO BRASIL
Doccaento de Arrecadação de ReceitS Federaie

01 Nome/Telefone

JOÃO MlHEIRO DE LIMA
(27) 2641628

Nome / Ãrea do Imóvel Rural

SITIO BOA ESPERANÇA

43,5 ha

Observação:

Sotf únícf' ' Propriedade Territorial Rural
Valores em Reais

02 Periodo de Apuração

03 Número CPF ou CNPJ

04 Código da Receita

■j05 Número de Referência

06 Data ,de Vencimento

07 Valor do Principal

08 Valor da Multa

09 Valor dos Juros e/ou
Encargos DL-1025/69

10 Valor Total

H
IGA-

01/01/2010

177.102.277-91

1070

1.173.970-3

30/09/2010

10,20

11 Áutenticação Ibancária (somente 1° e 2° vias)

iliicVK viè/.iíb



«RIODAFATENDA "^üiíSiíSioBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL
brasil declaração no ,TRDECLAIUÇÃO DO ITR Edocumento de informação E atualização cadastral do ITR - DIAC

Número do Imóvel na Receita Federal: I.173.970-3
P

r" t WaíRiCÁ "]

DADOS DO IMÓVEL RURAL

Nome do Imóvel Rural: SITIO BOA ESPERANÇA
Area Total do Imóvel: 43,5 tia
Tipo Logradouro: vila
Logradouro: POVOACAO
Distrito: REGENCIA
UF: ES Município: Linhares
O contribuinte é: Pessoa Física
O imóvel pertence a um condomínio?
imóvel imune ou isento,do ITR?
Esta declaração é retificadora? Não
Pelo menos um dado dò imóvel rural constante nesta ficha é diforenta
in ormado na respectiva ficha da Declaração de 2009? Não

Código do Im

Não

Não

ágina: 1 / 4

óvel no Incra: 503045059633-1

CEP: 29914-555

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome da Pessoa Física-
J.OAÒ MINEIRO DE LIMA

L Dáta de Nascimento: 17/02/1929
Tipo Logradouro: Avenida
Logradouro: rui BARBOSA.
Número: 213 Cortipl.:

Município: Linhares
DDD/Telefone: (27) 2641628
Norne do Inventariante:

Nome do Representante Legal:

CPF: 177.102.277-91

Bairro: CENTRO

CEP: 29900-070
CPF do Cônjuge: 656.812.407-97
CPF:

CPF:

Pelo menos um dado do contribuinte constante nesta ficha é difprpnfo Hn
informado na respectiva ficha da declaração dlS? Não



^ MINISTÉRIO DA FAZENDA

secretaria da receita federa, JZ°"° PROPRIEPADE TERRITORIAL RURALLKAL DO BRASIL DECLARAÇÃO DO ITR EXFRCirin aaha

do Imóvèl na Recelfã FpHerai- a IWBRICA. Número do Imóvèl na Receita Federal; ii 73.970.3
Nome do Imóvel Rural: SITIO BOA ESPERANÇA Página: 2 /4

Não houve aquisição total. ^

Não houve aquisição parcial.

JS1?açõessõbrè^^
Não houve alienação parcial.

desapropriação OU ALIENAÇÃO PARA-^gF;S:?^^míyfpr^^
N=o tom Atopropraçao OA alienação para A„«d,<,e Imun, Ao ITR.



MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAÇÃO DO ITR EXERCÍn|9-?nin

DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO E APURAÇÃO DO ITR - DIAT ̂
W-

Número do Imóvel na Receita Federal; 1.173.970-3 Página- 3 14
Nome do Imóvel Rural: SITIO BOA ESPERANÇA

DISTRIBUIÇÃO DA ÃREA DO IMÓVEL RURAL E DA ÁREA UTILIZADA NA
ATIVIDADE RURAL E GRAU DE UTILIZAÇÃO

DISTRIBUIÇÃO DA ÁREA NÃO-UTILIZADA NA ATIVIDADE RURAL

- DISTRIBUIÇÃO DA ÁREA DO IMÓVEL RURAL (hectares)
01. Área Total do Imóvel ^2 ç
02. Área de Preservação Permanente q'q
Ò3. Área de Reserva Legal
04. Área de Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN) 0 0
05. Área de Interesse Ecológico qq
06. Área de Servidão Florestal ou Ambiental
07. Área Coberta por Florestas Nativas
08. Área Alagada de Reservatório de Usinas Hidrelétricas Autorizada pelo Poder Público

0,0

0,0
wç? iwoci voLuiiu uc uôiiicib niureieincas /\uiorizaaa pelo Poder Publico o o

09. ÁréaTributávei .
10. Área Ocupada c/ Benfeitorias Úteis e Necessárias Destinadas ã Atividade Rural
.11. Área Aproveitável

43,5

0,5

43,0

- DISTRIBUIÇÃO DA ÁREA UTILIZADA NA ATIVIDADE RURAL
12. Área de Produtos Vegetais
13. Área em Descanso

14. Área com Refiorestarriento (Essências Exóticas ou Nativas)
-15. Área de Pastagem
16. Área de Exploração Extrativa
J7. Área de Atividade Granjeira ou Aquicola
1.8. Área de Frustação de Safra ou Destruição de Pastagem por Calamidade Pública o O

■ 19" Área Utilizada na Atividade Rural
20. GRAU DE UTILIZAÇÃO - (GU)

- Número de Recibo do ADÀ 2010/ibama

0,0

0,0

0,0

35,5

0,0

0,0

35,5

82,6%

- DISTRIBUIÇÃO DA ÁREA NÁO-UtiLiZADA NA ATIVIDADE RURAL (hectares)
21. Área com Demais Benfeitorias qq
22. Área de Mineraçãò ,(jazida/mina) q'q
23. Área Imprestável para a Atividade Rural Não-declarada de Interesse Ecológico , o,O
24. Área inexplorada
25. Outras Áreas qq
26. Área Não-utilizada na Atividade, Rural 7 5
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Página: 4 / 4

- PARCELAMENTO

09. Quantidade de Quotas
10. Vaior da Quota ou da Quota IJnica

il/lINISTÉRIO DA FAZENDA

DG bLasT™ territorial RURALÍ!H^^^LD0JRASIL_^_^ declaração do ITR ÉXERCÍrin on.n

Número do imóvei na Receita Federai: 1.173,970.3
Nome do imóvel Rurai: SITiO BOA ESPERANÇA

- CÁLCULO DO VALOR DA TÉRRa NUA
Õ1. Vaior Total do imóvei

m uT T' InslalaçSes e Benfeitorias0. Í2' Í T^nÍ ^ "o"-aO
- CÁLCULO DO IMPOSTO

05. Valor da Terra Nua Tributável
06. Alíquota
07. Imposto Calculado
08. Imposto Devido

(R$)

180.000,00
50.000,00
96.000,00
34.000,00

34.000,00
0,03%

10,20
10,20

1

10,20
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DECRETO N°. 421. Í)E 26 DE ABRIL DÊ 2011.

Dsclara de Utilidade Pública, para fiiís de
desapropriação os direitos sobre a posse de
uma área de terra, è dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ÈSTADÒ DO ESPÍRITO
SANTO, no uso de suas atribuições legais, e tendo erir vista o que consta nô prócesso n°
006575, de 18/04/2011,

DECRETA:

Aí-t. l°i Fica deClãradã de Utilidade Pública, paia fins dê desapropriação os direitos
sobre a posse de uma área de terras, medindo 48.^00,Ó0m- (quarenta e Oito inil e quatrocentos
metros quadrados), parte dê úmã área maior, tendo como confrontantês, ão Leste: João
Mineiro Lima e Antônio Peixoto Prinz; Oeste; Rio Doce; Norte: João Mineiro Lima e ao Sul:
Francisco Oliveira Maia, neste Município, situada na localidade de PovoaçãO, neste
Município, destinada a implantação de equipamentos públicos -(Estádio de Futebol,
Cemitério, entre Outros).

Art. 2°. Fica desapropriada os direitos sobre a posse da área de térràs constante do
Artigo 1° pelo valór avaliado de R$ 100.000,00 {cém mil reais) em fávór do senhor JÕÃO
MINEIRO LIMA, bfàsileiro, casado, portador do CPF n° 177.102;277-91 e sua esposa,
senhora LEONTINA PEROBA LIMA, brasileira, casada, portadora do CPF n°
656.812.407-97.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Es|^'rifò~Sàntp, aos vinte seis dias do
mês de abril do ano de dois mil e onze. / '\

3UERIN0 LUE ZANÇ

Prefeito Mimicipal'

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARjX DATA SUPRA.

AMANTINO pí&IRA PAIVA
■^êcretário Municipal de Administração

e dos Recursos Humanos

■ Av. Gov Jones dos Santos Neves, 1292 Centro, Linhares - ES CEP- 29 900 902 • Tel 27 33,72 6S00 Fax 27 3372 6842



SRIGA

Prõcéssó n° 006.575 de 18 dé abril dê 2011

Portaria n° 328 de 19 de abril de 2011

ATA N" 01

Aos vinte dias do mês de abrii do ano de dois míl è Onze, às 9:00 horas, na Secretaria
Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, reühiu-Se a Comissão designada
pelo senhor prefeito, através dã Portaria n°. 328 de 19/04/2011, composta pelos servidores:
Edvaiter da Silva Cefquéira, Whihston Merçbn Barbosa e Cafios Augusto Calmdn do
Nascimento, sob a presidência do primeiro, pára deliberarem sobre o pedido feito pela
secretaria Municipal de Obras, protocolizado na Prefeitura sOb o n° 006575/2011, em que
solicita a desapropriação de uma área de terras medindo aproximadamente 45.000,00m^.
(quarenta e cinco mil métros quadrados), para implantação dè equipamentos públicos
(Estádio de Futebol, Cemitério, èritre outros). Sendo designado o membro Whinston Merçon
Barbosa a êxercér a função de Secretario. Iniciando os trabalhos, realizou-se diligência na
região estipulada, dnde ficou identificada uma área de terras agricoia, com formato irregular
medindo 48.400,OOm^ (quarenta e oito mil e quatrocentos metros quadrados), equivalente a
um (01) alqueiré, encravada em área maior de 10 alqueires, confrontando-se por seus
diversos lados com: Leste: João Mineiro Lima e Antônio Peixoto Pfinz; OeSte: Rio Doce;

Norte: João Mineiro Lima e ao Sul: Francisco Oliveira Maiá, cadastrada no INCRA Sób o n°

503.045.059.633-1. Sendo eSta, a única disponível pelo tamanho e que atende ao pedido
inicial, pertencente ao senhor JOÃO MINEIRO LIMA, brasileiro, casado com a senhora
LEONTINA PEROBA LIMA, agricultores, portadores dOs GPF n° 177.102.277-91 e
656.812.407-97 respectivamente, conforme Copia de documentos inclusos. Diante dos fatos

apresentados, e:

- Considerando sua localização dentro do núcleo urbano dè Povoação;
- Considerando o preço médio verificado nas proximidades dó imóvel.

Diante do exposto, checamos á avaliação em R$ 100.000.00 (Cem mil reaisT

Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente encerra a sessão, autorizando a lavrar a

presente Ata, que vai assinada pòr todos Os membros da Comissão e posterior

encaminhamento á execução dos demais procedimentos para a conclusão do processo.

Edvaiter ®a S^aiSeíquèlrâ
Presidente

Whihsxo,n lUJerçon. Barbosa
Secretário

Carlos Augusto.' do. Nascimento

■ r . Av/;Gov..Jones dos:Saiitos NevesjML292;íCentro, Linhares - ES. GEP: 29:900t902 -Tel 27 3372 6800 Fax 27 3372 £-842



Ref. Processo n° 006575/2011
Reqüerenté: Secretário Municipal de Ôbrãs
Assüntõ: Solicita desaprópriação de unia áreã de teita, .destinada a implantação de

equipamentòs píiblicos (Estádio de Futebol, Cehiitérió, éritíe outros)

ÈMÈNtA: DÈSAMOPRIAÇAO -

DESTINADA À MELANTAÇÃO DÉ'

ÉQUiPAMENTÕS PÚBLICOS - VALOR
FIXADO PÊLA COMISSÃO DE

AVALIAÇÃO - POSSIBILIDADE.

Tratà-sé dê rèquerimsntõ prõtocdlãdo junto a esfã Municipalidade pêlo limo.

Secretário Municipal de Obras, Sr. João Clebêr Bianchi, prétêndèndo a aquisição de uma área

de terras, medindo aprojtimadàmente 45.000,00 ir' (quarenta e cinco mil mètrOs quadrados),

para implantação dê equipamentos públicos, tais cOmo ÉstádiO de Futebol, Cemitério, entré
outros.

Foi designada pelo Sr. Prefeito uma Comissão Especial de Avaliação
(conforme Portaria n° 328, de 19/04/2011 - fl. 04) objetivando a localização e avaliação de
imóvel parà fins de dêsapropriâção, a fim dé atender a demanda inicial.

A Comissão désignada pelO Sr. Preféitõ, composta dos .servidores Èdvalter da

Silva CerqUeira, Whinston MêrçOn- Barbosa e Carios Augusto Cãlmon do Náscimenfo, sob â
presidência dO primeiro, procedeu lêvantamento è identificou uma-área dé térras agricolà,: ,
cOm" formato irregular, medindo, 48.400iOÓ m2 (quarenta e ,Oito mil e .quatrocehtos-mêtros
quadrados). eqüivalente-.;.a-01,(Um) âlqUeiré, encravada em área maior de 10 (deúíálqçèiresiv >
COnífOnfarido-sé por séüs divêrsos lados còm: Lestê - João. MÍriéiro Lima e Antôniq;.'Pêiáótot:-;;.
Priná;' Õèstê^-.Rio.,DbCéi;;Nófe^ Lima; e ao Sul - Francisco Oliveira Maia,

, Av. Gov Jones dos Santos Neves, 1292, Ce t o L ha-es - ES CEP 29 900 902 • Tel 27 337? 6800 • fax 27 3372 6842
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MDNICIPALIDAPES E OUTROS rilARin OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), Terça-feira, 03 de Maio de 2011
11

XXIII Aniversário de Emancipação
Política de Laranja da Terra nos dias
03 a 05 de junho do corrente
exercício.

VALOR GLOBAL: R$ 2.900,00.
VIGÊNCIA: 28/04 a 10/06/2011.

Protocolo 28052

RESUMO DO 1® TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 170/2010

CONTRATANTE: MUnlcíplo de
Linhares - ÉS
CONTRATADA: NOCA AütÒ PEÇAS
LTDA

DATA ASSIHAtURA: 09/03/2011 ̂
OBJETIVO: Prorrogação do prazo
contratual por rhals 180 {cènto e
òitènta) dias, contados a pártfr da
data de seu vencimento.

As demais Cláusulas é condições
do contrato supra citado,
permanecerão Inaltéradás.
PROCESSO: 7835/2009

Protocolo 18104

DECRETO N°. 421, DE 26 DE
ABRIL ÒE 2011.

Declara de Utilidãdè Pública, para
fins dé desaprópriação os direitos
sobre a posse de uma área de terra,
e dá outras providências.
O  PREFEITO MUNICIPAL DE
LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, np USO de suas atribuições
legais, é tendo em vista o que
consta no processo n® 006575, de
18/04/2011,

DECRETA:

*ATt. "r. Fica declarada de Utilidade
Pública, para fins de desapropriação
05 direitos sobre a posse de uma
:áréã de terras, medindo
48.400,00m2 (quarenta e oito mil
e quatrocentos metros quadrados),
parte de uma área maior, tendo
como cohfrontantes, ao Leste: João
Mineiro Uma e Antônio P.eixoto
Pnhz; Oeste: Rio Doce; Norte: João
Mineiro Lema e'ao Sul': Franclscò
Oliveira Haia, neste Município,
situada ha localidade dè Pdvoação,
neste Município, destinada ' a
imprahtáção de equipamentos
públicos (Estádio de Futebol,
Cérnitérlo. entre outros).
Art. 2". Fica desapropriada os
direitos sobre a posse da área de
terras corstânte do Artigo 1® pêlo
valor avaGado de RS 100.000,00

(cem mil reais) em favor do
senhor JOÃO MINEIRO LIMA,
brasileiro, casado, portador do CPF
no 177.1Ò2.277-91 e sua esposa,
senhora LEONTINA PEROBA
LIMA, brasileira, casada, portadora
dó CPF no 656.812.407-97.
An. 3®. Este Decreto entra em

vigor ná data de sua publicação.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Linhares,
Estado do Espírito Santo, aos vinte
seis dias do mês de abril do- ano de
dois mil e onze.

Guerino Luiz Zanon

Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N®
008/2011

0 Município dé Linhares, Estado do
Espirito Santo, através da
Secretaria Municipal de
Administração e dos Recursos
Humanos, no uso de suas
atribuições legais, CONVOCA, os
aprovados e classlfícádós no
Processo Seletivo Simplificado
ní'004/2009 realizado nos termos
do Edital no. 001/2009, resultado
constante do EDITAL P. S. S. N®
003/20Ò9, de 02/12/2009, a
comparecerem na Secretaria
Municipal dé Admlnisfraçãõ e dos
Recursos Humanos, munidos dos
dóçurhentos de habilitação, nó
pràzo de 30 (trintá) dias, pára
provimento do cargo abaixo
rèlaciohado:

nARGQ - /- - -LOCALIDADE/

GLASSI Fí CACÃO

GARI / PONTAL DO IPIRANGA
039

GARI / REGÊNCIA
001 a 005

Llnhafés-ES, 20 dé abril dé 2011.
Guerino Luiz Zanóií

Prefeito Municipal

EDITAL ÒE CONVOCAÇÃO
«"007/2011

O Município de Linhares, Estado do
Espírito Santo, através da
SécTétãrlâ Munlclpál dé Ação Sòcial,
no uso de suas atribuições legais.
CONVÓCÀ, 05 aprovados e
classlfícádós no Processo Seletivo
Simplificado pára admissão de
profissionais para atèndér o Núcleo
de Atèndíménto
Sóclòeducatlvo - NASE no

Município de Linhares, realizado
nos termos do EDITAL P. S. S. n®.
001/2010, resultado constante do
EDITAL P. S. S. NO: 004/2010,
publicado no Diárló Oficial do
Estado do Espírito Santo db dia 17/
'06/2010, a corhpareceTem na
Secretaria Municipal de
Administração e dos Recursos
Humanos munidos dós documentes

de habilitação, no prazo de 30
(trinta) dias, para provimento do
cargo abaixo reiacibnado.
CARGO / CLASSl Fi CACÃO

V ASSISTENTE SOCIAL
009

Lirihàrés-ÉS, 27 de abril dé 2Õ11.
Guerino Luiz Zanon

Prefeito Municipal

DECRETO N® 435/ 201 1, DE 28/

04/2011, RETROATIVO A 01/04/
2011 ^ DISPÕE SOBRE
EXONERAÇÃO, A PEDIÕO, DA
SERVIDORA WESLÂNIA FREITAS
DUARTE DEOCLECIO, DO CARGO
DE PROVIMENTO EFETIVO DE
AUXILIAR DE SECRETARIA "B",

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROCESSO: 6076/2011

Protocolo 28083

Portaria n® 046/ 201 1.

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A
SERVIDOR DESTA
líllUNl CIPÁLIDADE."'

O Prefeito Municipal de Pedro
Canário, no usò das atribuições que
lhe são conferlclas pelo artigo 79
da Lei Orgânica Municipal;

RÈSÓLVÉ:

Art. 1 ® - Conceder Licença Prêrrilo
dé 06 (seis) meses ã funcionária
Sr.® VAGNÃ FERREIRA LIMA,
lotadã ha Sécfetafla Muhicipál de
Administração, no cargo de Agèhte
Administrativo, sob matriculá de h.o
66709/00005, dè 07/07/1998,
réferéntè ao processo de
solicitação dá niesma dé h® 39143/
2009, e de acordo com o que
dispõe a Seção VI da Lei
Complementar Municipal de n® 008/
2008, dó Estatuto dos Servldóres
Públicos Municipais e de
conformidade com ó art. 162 da
refêrida Lei. ̂
Parágrafo .Único *- Esta' Licença
passará a vigorar a partir de 02/
05/2011 còm seu término em 02/
11/2011.
Art. 2® - Esta Póréària éntrâ em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.
Registre-se, Públlque-sè e Cumpfã-
se.

Gabinete dò Prefeito Munlclpál de'
Pedro Canário, Estado dó Espírito
Santo, em 29 de ábrii de 2011.

Ataldes Cáhàl

Prefeito f4uhicipal-

Registrado e PuÒiicádó neste
Gabinete do Prefeito Municipal de
Pedró Canário - ES, e, afixado hó
quadro dè ' avisos -desta
municipalidade. '

Dánlél Guáitolini de Oliveira
Chefe de Gabinete

Protocolo' 28208

EXTRATO DE ÇONTRATO N®
159/2011 - PROCESSO N®
79883/2010

Partes: Prefeitura Municipal da
Serra e a Êmpresã Distribuidora
de Hòrtlfrutlgranjelro Berger
Ltda. Objeto: Contratação de
empresa para fornecimento de
gêneros alimentícios perecívels^e
nâò perecíveis, para manutenção
dá merénda escólar ,d3 rede
municipal dé ensino. Vigência: 12
(doze) meses partir dá assinatura.
Valor: R$ 2.843.455,00 (dois
milhões, oitocentos e quarenta e
três mil, quátrocehtòs e cínqüenjiá
e  cinco reais). Dotação
Orçamentária:
12.361.0341.2.321/3.3.9Ó.39.00
12.365.034t.2.321/3.3.90i39.00
Data da assinatura: 28 de abril de
2011.

Izolina Marola Lamás. Sllvà

Secretaria Municipal Educação
EXTRATO DE CONTRATO N®
160/2011 - PROCESSO N"
79883/2010

Partes: Prefeitura Municipal da
Serra e a Empresa Comercial
Hand ltda. Objeto: Contratação de
empresa para fornecimento de
gêneros alimentícios perectvels^e ,
não peTécIveis, para manutenção
da merenda escolar da rede
municipal de èhsino. Vigência: 12
fdoze) meses partir da assinatura.
Valor: R$ 4.799.999,38 (quatro
rhllhõés, setecéntos e noventa e
nove mll, novecentos é noventa e
nove réáis e trinta e oito centavos).
Dotação Orçamentária:
12.361.0341.2.321/3.3.90.39.00
12.365.0341.2.321/3.3.90.39.00
Data dá assinatura: 14 de abril dè
2011.

Izoiíha Mareia Lamas Silva
Secretaria Municipal Educação
EXTRATO DE CONTRATO N®
161/2011 • PROCESSO N®
38520/2011

Partes: Prefeitura Municipal da
Serra e a Empresa Transporto
Seiemar Ltda. Objeto:
Contratação dé empresa para
locação de ônibus escolaresj com
motorista e monitores, para o
transporte de alunos dá' rede
munlclpál de érisino. Vigência: 06
(seis) meses partir dá assinatura.
Valor: R$ 452.G72,64(quatrDcehfos
e cinqüenta e dois mil, setenta e
dóis reais e sessenta e quatro
centavos). Dotação Orçamentária:
12.361.0311.2.285/3.3.90.39.00
Datá da assinatura: 25 de abril de
2011.
Izolina Mareia Lamas Silva
Secretária Municipal Educação

EXTRATO DE CONTRATO N®
157/2011 - PROCESSO N°
1461/2011.

Pártes: Prefèltura Municipal da
Serra e a Empresa Distribuidora
de Horllfrutigranjeiro Berger
Ltda. Objeto: Contratação de
empresa para fornecimento de
gêneros áilmèntíclos perecíveis e
não perecíveis. Vigência: 12 (doze)
meses a partir da assinatura. Valor:
R$ 88.632,32 (oitenta -e oito mll,
seiscehtos e trinta e dois réaís e
trinta e dois centavos). Dotação
Orçamentária':
08.244.0451.2.432/3.3.90.39.00

Data da assinatura: 29 de abril de
2011.

Maria de Nazareth Motta
Líberáto

Secretária Municipal de Promoção
Social

EXTRATO DE CONtRÀTO N®
158/2011 • PROCESSO N®
1461/2Ò11.
Partes: Prefeitura Municipal dé
Serra e a Empresa Nutrlall
LItda. Objeto: Contratação dè
empresa para fornecimento de
gêneros álimentícIos perecíveis e
não perecíveis. Vigência: 12 (dózé)
meses a partir dá assinatura. Valor:
R$ 35.999,88 (trinta e cinco mil,
novecentos e noventa e nove reais
e oitenta e oitò centavos). Dotação
Orçarhèntárla:
08.244.0451.2.432 /3.3.90.39.00
Dátá da assinatura: 29 de abril de
2011,
Marle de Nazareth Motta

Líberáto
Secrtíáría Municipal de Promoção
Soclá

Protocolo 28040
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cadastrada no ÍNCRA sób o n° 503.045.059.633-1. Detêm o direito stíbre â posse da área o Sr.

João Mineiro Lima, brasileiro, casado com a senhora Leoiitina Pèíobá Lima, agricultores,
portadores dos CPF n°' 1-77.102,277-91 e 656.812.407-97, respectivamente.

Uma Vez certificado qiie á área localizada é livre, sendo a única disponivel pelo
tamanho e que atende ao pedido inicial, não havendo na região oúfrós imóveis que atendam á
solicitação, fòi deliberada por unanimidade o valor de avaliação para fiiis de desapropriação
em RS lOÒ.OÔO.OO-ícem mi! reaisl conforme Ata n° 01 de fl. 14, seiido què tal valôr foi
aceito pelos proprietários. A. área fòi declarada de utilidade pública, conforme Decreto de n°
421, de 26 de abril de 2011 (fl. 15)

E éste, em síntese, õ relatório.

Após o advento da Cónstitüição Federal de 1988, o direito a propriedade ficou
còndicionado ao interesse social. Desta forma, o Direito brasileiro, recónhêce o direito à

propriedade privada dó cidadão, tõdâvia, condiciona este reconhecimento ao atendimento da
"função social da propriedade".

Assim, é importanfê sè ter em mente qúè ó interesse dá coletividade sobrepõe
ao dó cidadão comum e justifica a atuação do Estado quando este decide intervir na
própriedade particular.

Uma das. formas em que ó Poder Público intèrfere na Propriedade Privada é
através dá desapropriâçãq'. Neste sentido, importante é à transcrição das palavras do Professor
Hely Lopes Meirélles:

"...é a tmnsférènciá compulsória dá propriòdadé particular (Ou
pública de énlidâde de grau inferior para O superior) pára o
Poder Público Ou seus delegados, pOr utíliâadé ou :necêssidàde. '
pública, ou, ainda,-por interesse sociál, mediantè.prévia é Justa ,

. indenização em- dinhetro(CFí-art.-5°,,XXIV)-, salvo-as exceções,"
constitucionais: de,pagamento em-títulos,..da,:dmda.rpitblica;de: -w

remissão previamente aprovada pelorSenado :Feder.al;r.noMcasot.&
de area urbana não edifcada snbutilizada ou não utilizada <

Av Gov Jones aos Santos Neves, 1292, Centio, Linhates- ES CEP 29 900-902 • Tel 27 3372 6800 • Fax 27 3372 6842
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(CF.' aril82.§4°,íll)i e de pagamento em tifíiíõs da dívida
agrária, no caso de reforma agrária, por interesse social. (CF.
art.184)..."

Nelson Nefy Costa, ifi Processo Administrativo e suas Éspécies, p. 98, ènsiná:

"A desapropriação é a intervenção pública na propriedade
privada, com a transferência compulsória dó domínio desta em
favor do Poder Público. pOr utilidade Ou necessidade publica
ou por interesse social, através de prévia e Justa indenização."

Na lição de Maria Sylviâ Zanélla Di Piefro (in Direito Administrativo, 12" ed.,

São Paulo: Atlas Ed., 2.OÒOi p. 151/161);

"A desapropriação é o procedimento administrativo pelo qíial o
poder público ou .seus delegados, mediante prévia declaração
de necessidade pública, utilidade pública ou interesse social,
impõe ao proprietário a perda de um bem, substiiüindO-o em
seU patrimônio por justa indenização. "

A indenização é a exigência que se impõe como forma de buscar o equilíbrio

entre o interesse público e o privado; o particular perde a propriedade e, comõ compensação,
recebe o valor correspondente áó dinheiro. Não se deve olvidar que, em Se tratando de

desaprópriação, é dominante o entendimento de que a indenização deve Ser a mais completa
possível suficiente para recompor o desfalque patrimonial que o ato expròpriatòrio acarretou
ao particular. A dèsàprõpriação consuma-se com o pagamento ou com ã consignação da justa
indenização, por força dp'disposto nó ârtigo 5°, inciso XXIV, da Constituição Fedèfãl, vérbis.

Art. 5" Todos são iguais perante a lei, sem disiinção de
qualquer natiireza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,
nos térmOs seguintes:

(■■■) ,
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desaprOpnaçaò
por necessidadè ou utilidade pública, ou por interesse social.
mediante jusja e prévia indenização- em dinheiro. res.sülvadOs
os cdsóspreyistos.nésta Constituição'.

Comentando referido dispositivo, ensina o Prof CELSO ANTÔNIO
BANDEIRA DE MELLO que

Av. Gov Jones dos Sanios Neves, J.292, Centro, Lihliares - ES CEP 29 900-902 " Tel 27 3372 6800 Fax 27 3372 6842



ESPREFEITURA MUNICIPAL D

„ 27.167.410/0001-88 - -

NOTA DÉ EMPENHO N" Ofí

i^rcício : 2011

X)afa : 06/05/2011
'o ordenador dã Despesa, para efeito de eS
orçamentária nos lermos dg.iegislaçãõ vigênte, determina Fimva^x^WOQSS/l. ■ -- J
que seja empenhada, nèste' éiMmffSmiMmmifmHm an.''S", e _ ,
especificada. aquela que cõrrésponde ao recFVêfl^stíò^f^^^^^jjhádó, \ ' ■

'"#..SecVeYaVTa'Müni<hmê Omi
prejuízo alguns eríi seu patrimônio.

.In4(èni0(l0é0sta é a que se consubstancia em.irnpòrtâricià que
a adquirir outró bem perjeitamefite

MMè cM^ õ expropfiadoórgão:
Unidade Orçamentária:

Funçaô:

SubfunçSo:

Programa: de qualquer detrimento".(ih Ciirsó de
Prõjelo/Ativiüade; 1998. p..54iS).

Elemento de Despesa: 333909300000 • INDENIZAÇÕES E RÉSTlTuICOtS ' • ̂
Fonte de Recurso : COIOO-.Tesouro - • • - - - • --• •

jOA^f^jt-SlSo^Lièíftina DIÓGÊNES GASPÁKÍNIFavorecido': 83001

Bairro:

EnUííí^ige "que a jndefíizdção seja justa. Dessa fôrma, ü desapropriação tWôpe apérféiçoá sem ò
telefone Fixo: . . . . - -Celúlhr: PIS PXSEP:
>-

'"liifiill iiilinííiiin^intinTiniTii innTt'TrTTi i
Administrativo; 4" ed; p, 442/443)

twbffllsüade para 0-eXDropriante..F.YÍgP. a GiSnetitiiirãn-qiip.-g-;nHpri;-7Vi-=iri rrrjo jnatn ntcè.i

Hpeaprnpriapiãn nãn eia nprrir-irin^^ ar^.na rx'pagaiíVi^iili r ilHkMa jíiiJin inrlmiyW^âfV
Reserva: Data:

Dispcnsa/iucxigibiHdade: 99 - LÉGiSLAÇAO ESPECIFlCA(PÉSSdAL,ENCARGOS PATROFIAIS.EMEKGENCIAL
íKMMMlIlilKfiXIS

Número/Ano:

L A N Ç A^iM.E N t O S.

Cóüigo Descrição Pelas ra7:nés expnÁta9, dringlHprgnHn-cP á IpõnUvl^Hp rln- ntn nHmniigtrntioi'.

autos aó Sètor de Émpènho para què seja proyiáenciàdõ oroò.ooo.oo

lp»toárnpntm Ha ínHprii-rgpãri; HAvidn juiltoi

público e O pnvado, contorme valor criteriosarnente aptifâdó pela^Co:

Avàliaç^^

201

JOÀO CLEBERDIANCHI
SECRETÁRIO MUNIC. DEODRAS

Salvó mpliior juízo, é O parecer.

Li'nhares/E'S, 05 de maio de^Oli.

JOSE CARLOS PEREIRA

SECRETÁRIO MUNIC. DE TINANCÁS

Miãtcm
Submocüfador^Q

.//.^/ré'^ÍEí/ES
erSl.doiMíuucípiô
-12.069

■ . INSençAbtJánóioaÁmãral

li&l. (;uniqhillilàt/c PMtiça UitíivAhlij^^^

- ihÍPRESSltO:; jannina Awarôl'"'

. >jÁy. Goy. Jones dos Santos Neves, 1292, Cenuo, ünhaies - ES CEP. 23 900 902 « Tel 27 3372 6800 ' fax 27 3372 6S''2



"Indenizaçáó justa, prevista no art. i", XXÍV, da Cõnsfítiiiçãó, é
aquela que corresponde ao real valor do berii expropiiado, òu
seja, aquela cuja importância deixe o expropriádò
absolutamente indehe, sem prejuízo algUm em seu patrimônio.
Indenização justa é a que se consubstancia em importância que
habilita o proprietário a adquirir oütrõ bem perfeitamente
equivdtente e o exime de qualquer detrimento" (in Curso de
Direito Administrativo. II"ed., Malheiros, J998, p. 548).

Por sua vez, ensina DIÔGENÉS GASPARINI qüè à Constituição da República

exige "que a indenização seja justà. Dessa fòrmà, a desapropriação não se aperfeiçoa sein o

pãgainentõ de justa indenização. Destarte, cabe saber o que é jtistã indenização. Justa é a

indenização paga üo expropriãdo è qiie mantém inalterável o Seu patrimônio." (In: Direito

Administrativo; 4° ed; p. 442/443)

No mornènto em que ocorre o pâgamerlto ou o depósitõ em juízo, trâhsfere-se a

propriedade pára o éxpropriante. Exige a Constituição que a indéúizaÇão seja justa. Dessa

forma, a desapropriação não se aperfeiçoa sem o pagamento desta justa indenização.

(CrtNolT^ÃO

Pelas razões expostas, còUSiderándü-se a legalidade dò ato admiriistrativò,

opinamos pela remessa dos autos ao Setor de Empenho para que seja providenciado o

pagamento da indenização, devida como forma de manter o equilíbrio entre o interesse

público e o privado, conforme valOr critefiosamente apurado pela Comissão Êspécial de

Avaliação.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

LirihareS/ÉS, 05 de maio de^ 11

adórjjeraidõ MunicípioSüb

0?®/ÉS-12;O69-.

Av; Gov Jones cios Santos:Meves',1292í Centro, Linhares." ES. .GEP;.2S;900-902 ^ Te! 27 33/2 6800 ° fa; ■ 27 3372 6842



PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

ESPÍRITO SANTO
27.167.410/0001-88

NOTA DE LIQUIDAÇÃO N" 0002880/2011

CT-.

•FL P>.feRICA.
aiNTABUJOADECONTAB.

Valor BRUTO: 100.000,00 valor desconto; 0,00 valor LIQUIDO: 100.000,00

o orcienador da despesa para efeito da execiiçüo
orçamentária, nos termos da legisjãção vigente, determina
que seja liquidada a despesa aqui çlasSificadá:

Exercício : 2011 Tipo: Ordinário

Enipenho: 0001720/201 i' Data : 10/05/201 i

Ficha : 0000554 Processo : 0006575/201 i

ÓrgSo : 14 --Secrelaria Mnhbtpnl dc Ohrn.';
Unid.ndc Orçamonlária : 01 - Secroldrin Mirncipal dc Ohras

Função: LS - Urbanismo
.Snblunção : 132 - Admiriíslr.içãd Geral
Prograina : ÕIOO , Apbíd Adniínli^ralivd

Pfojclo/Alividadc : 2.002 - Manntcnçflõ das Atividades Adhiinislraiiv.as
Eicmonlo dc De.spesa ; 33J'9093fl'0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Fonle de Recurso : 00100 - Tesouro

Favorecido : JOÃO MINEIRO DE UMA

Bairro :

Endereço :

CNP.I/CPF: 177.102.277-91

Cidade :

UF: _
riisfilrlcn ; REFERENTE A DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA DE TERRA

A A IMPLAN l'AR EOUIPAMENTOS PÚBLICOS (ESTÁDIO
DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

SITUADA EM POVOAÇÃO. NESTE MUNICÍPIO. DESTINAD
DE FUTEBOL. CEMiTÉRiO. ENTRE OUTROSl. CONi-ORME

Snido £inpcnlindn ino.ooo.no Despesa Liquidada 100.000,00 '.Saldo Disponível

íccm mil rcni.s)

0,00

C^inla nancáriã :

ni..pensa/lnesigihilidade : 99 - LEOI.SLAÇAO ESPEC|FCA(PES.SOAL.ENCaRGOS PATRONAíS.EMERGENCIAL

DOCUMENTOS FISCAIS

Sigla. Dcscriçíio .N° Dócumento.
Outros Documentos 1720

Total inn.non.nn

,L_A. N.Ç A. M .E.N.T 0_S
Otilign Dcscríçstn

Ocorrência: Indenizações e Restituições

Orçamentário,
-292210100000 CREDITO EMPENHADO - A LIQUIDAR

2922201ÕOOOO, CRÉDITO.EMPENHADO • LÍQUÍDADO..
100.000.00

. 100.000.00
Total Sistema 100.000,00 100.000,00
Financeiro

333909399000 DIVERSAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

2141601ÓC00Q. INDENIZAÇÕES E RE'STITUIÇÕÈS:
100.000.00

tj ,100.000.00
Total Sistémá 100.000,00 100.000,00

Lòca I/Oa ía/Assina tu ras

UTnJHATRESJO e maio de 20I I

JOÃO CLEQER DIANCHI

SÉCRfITÃRIO MUNIC.rDE OBRAS
JOSBCARLOS PEREIRA*

SRCRETÂRIO MIJNIC. DE FtNAN^A.S/"^

INSERÇÃO; Emllin SINa Bragallo Nimcs
IMPRESSAO: ÉmiCn Silvn BVa'ní>lln Niino«

/ÚÍ7. C.iiniohilidoih l*iihlico lilclrniUca /Sf Pnpina l dc l Ptfi4fii{u\'s ilc Suftuuin' I.TI !



PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
ESPÍRITO SANTO
27.167.410/0001-88

NOTA DE PAGAMENTO N° 0004928/2011

RUBRICA

:  ..TSSOUR.^>}a"

ORÇAMENTAR!A

VALQR BRUTO: 100.000,00 VALOR DESCONTO: VALOR LIQUIDO: 100.000,00

>

O órdèriadór da despesa pára efeito da execução
orçámentáriá, nós termos da legislação vigente,
determina o Págàmento do Empenho aqui
ciásSificado:

Éxereício : 2011

Data Pagto : 25/05/2011
Empenho : 0001720/2ÕI l

Liquidação : ÒÕ02S80/20n

Processo: 0006575/2011

ÓP: oooáKsàoii

Tipo : Ordinário
Ficha : 0000554/2011

Ôrglío:
Unidáde Orçamentária:

Função:

Sübfunção:

Programa:

Pfbjetò/Aiividadé:
Elemerild Despesa:
Fonte de Recurso:

14 Secreláría Munícipiil dc Obras

OI Secrclaría Municipal de Obrãs

15 Urbanismo

122 Administniçüo Cera!

0100 Apoio Adiniiiislrativò

2.002 Mánulcnçâo das Atividades Adminlslrativas

333909300ÓÕ0 INDÈNÍZACOES E RESTltUICOES

OOlÓO Tesouro

Favorecido : JÓAO MINEIRO DE LIMA

Bairró :

Endereço:

CNPJ/CPP; 177.102.277-91

Cidade;

'  -DF:

Histófico : REFERENTE A DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA DE TERRA SITUADA EM POVOAÇÀO, NESTE MUNICÍPIO, DESTINADA A
IMPLANTAR EQUIPAMENTOS PUBLIGÕS (ESTÁDIO DÉ FUTEBOL, CEMITÉRIO. ENTRE ÒUTÍÍOS). CONFORME
COCUMENTÀÇÂO EM ANEXO.

Saldo Licnidação : 100.000,00

Valor ÓP : 100.000,00 (cem mil reais )"

Saldo Disponível : . .

Dispcnsa/InexihiHdadc; 99 - LEGISLAÇÃO ESPECIFICA(PESSOAL.ENCARGOS PATRONAIS.EMERGENCIAL

CONTROLE BA.NCÁR.I^O _ _ . . ..
Banco Agencia Conlh Típu/N" Docnincnto Vjilur

001-Banco do Brasil S/A . , 0478-2. . .. 8.522-7 - B.BRASILROYALTIES , . . ÇH-002137 100.000,00

LANÇAMENTOS
..Código Descrição . _ _ - Débito Credito

Financeiro _ .. .. . .

214160100000 indenizações E RéSTiTUIÇOES 100.000,00

111120200000 BANCO DO BRASIL S/A ^ _ __ _ _ 100.000.00-

Total Sistema . . . 100.000,00,. _ 100.00.0,00

RECIBO ^
Recebida PREFEITURA MUNICIPAL DELINHARÉS, Através de seu tesoureiro, a importíVneia sumá^e RS lOÓ.OOO.OO (cem mil reais ), pela tjüalC^doirplêháVgcc^l quitação, e por estàr dé acordo firmo oíprcs^te.'

Qj.
yj JOAb Mineiro de lima"
// f —t- 177.102.27,7-91
■f~7i i> A''7r«rrÁ/M

Locàl/Dáta/Assinatúfas
LINHARES ,25 maio dc.20.1I

\  JOSE^IARtOS PEREIRA
SEClWrréPCiO MUNIC. DE FINANÇAS

ÍNSERÇAO: Luciana Ccsía dà Silva ÍMPRESSAÒ: Lucbnã Cosla'da Silvà

liA-l. CoiUuhifiilatle PiíMicii lílfirônica fS/ PdgVno / t/f / l:AL PrnííiiçiitíS ih Software LTDA
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DEPARTAMENTO DE GABINETE DO PREFEITO

Ofício n° 173/2017 - DGP.

Linhares-ES, 20 de setembro de 2017.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS

Presidente da Câmara Munieipal de Linhares
Av. José Teseh, 1.021, Centro - CEP. 29900-220

LINHARES-ES

Assunto: Encaminha Plantas de Localização da Área e
Croqui da Área a ser construída - Distrito Povoação

Senhor Presidente,

1. Estamos encaminhando, conforme solicitado as Plantas de Localização da Área
Pública e Croqui da Área a ser construída, para apreciação dessa Egrégia Câmara.

2. Esperamos contar com o apoio para aprovação do Projeto de Lei n° 033/2017, que
trata da cessão da referida área, para a Comunidade do Distrito de Povoação, Linhares-ES.

Atenciosamente,

ANA MARIA PARAÍSO DALVI

Secretária Chefe de Gabinete

rcc./

Augusto Pastana, 7Sõ - Cerstr© ■■ CEP 29S00-902 ' Linhsres/ES • lei.: 27 3372-58G0 - Fax: 27 3372-6S42-
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Gíéeftwlch

â&w

PREFEITURA DE LINHARES

CRDQUI DE LOCALIZAÇÃO
ÂREA.PÚBLICA - POVOAÇÃO

m DAlCt - SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
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^aÁÂcio/ ̂^QXji&íaiÀÁm/" S^nim^yu

PARÊCÉR DA COMISSÃO DE FINANÇAS. ECONOMIA. ORCAMÉNTÕ.

fiscalização e controle

PROJETO DE LEI N° 003075/2017.

"PROJETO DE LEI DE ÂUTORIA DO CHEFE DO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE ALTERA

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 2.866 DE 17 DE

JULHO DE 2009, LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL

N° 10 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011, LEI

MUNICIPAL 2.662 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006,

LEI 3.116 DE 14 DE OUTUBRO DE 2011 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo, visândo como dispõe

sua Ementa. "AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A OUTORGAR A

CONCESSÃO DE USO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO A

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE POVOAÇÃO DO RIO DOCE

- AMAPRD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA".

\C^'

o projeto de Lei sob análise visa buscar autorização para o Poder Executivo

outorgar a concessão de uso de área medindo 345,OOm^ á Associação de

Moradores e Amigos de Povoação do Rio Doce - AMAPRD, com o intuito de

instalar o Projeto "Oficina de Culinária Comunitária".

A análise da constitucionalidade do Projeto de Lei foi devidamente realizada pela

missão de Constituição e Justiça, bem como pela Procuradoria deSta Câmara

Municipal, restando demonstrando que-ó tema atende às exigências legais para

aprovação da matéria.
"Sb

Dh

Av. José Tesch, 1021 - Centro-CEP 29900-220- Linhares/ES-Tel.: (27) 3372-6500

www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



^cdâcio/ '^e^laÜÁm/" S^nienoA/ ̂àcis/^

No que toca aos impactos financeiros decorrentes da concessão supracitada,

nota-Se que a concessão pretendida não trará qualquer ônus ao município, uma

vez que, conforme carta complementar anexada aO projeto de lei, a construção

da cozinha comunitária ficará a cargo da Petrobrás, como forma de compensar

suas operações nos empreendimentos terrestres na área, atendendo exigência

do Instituto de Meio Ambiente e Recursps Hídricos - lEMA.

Ademais, resta evidenciado o total interesse público na referida concessão, uma

vez que busca estimular o turismo local, amoldando-se aos esforços já

engendrados no Intuito de amenizar os impactos decorrentes da tragédia

ambiental ocorrida pelo rompimento da barragem de Mariana/MG.

Por todo o exposto, a COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO,

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE da Câmara Municipal de Linhares/ES, após a

análise e apreciação do Projeto em destaque, reunida com todos os seus

membros, é de parecer FAVORÃVEL à sua aprovação, por ser

CONSTITUCIONAL e atender as demajsi exigências legais.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Plenário "Joaquim Calmon", aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil

e dezessete.

JEAN VERGjkfOAp^fO-DElVIENEZES
Premente

PEDRO JOEL CELESTRINI

Relator

CN
ns
C

"Bb

Membro eu

ROSA IVANIA EüZEBIO DOS SANTOS

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Te!.: (27) 3372-6500

www.camarallnhares.es.gov.br/CNPJ 01.975.290/0001-51



^(dâcloy ̂^e^Ã&iãUuú/" s4ntenat/

PAftECER DA COMISSÃO PÉ CÚNStITUÍCÃO E JUSTIÇA

PROJEtO DE LÈI NO 003075/2017

Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo

Municipal que "Autoria O Chéfé dõ Poder Executivo a

Outorgar Concessão de Uso de ímóvei de

Propriedade do Município a Associação de

Moradores e Amigos dé PovOação do Rio Doce -

AMAPRD e dá outras Providências".

O presente projeto de lei visa outorgar à Associação de Moradores e

Amigos de Povoação do Rio Doce - AMAPRD a concessão de uso de

uma área de 345,OOm^, perímetro: 76,00m, no perímetro urbano do

distrito de PovOação de.propriedade do município de Linhares, para que

seja instalado o Projeto "Oficina de Culinária Comunitária".

Importante destacar que;

A propositura deve ser analise sobre o respaldo do artigo 98, da Lei

Orgânica Municipál, onde afirma que o uso de bens municipais por

terceiros só poderá ser feito mediante concessão ou permissão, a título

precário e por tempo determinado, conforme o interesse público exigir.

Importante destacar, que o Projeto de Lei em tela atende os requisitos

determinados pelo ordenamento jurídico municipal, pois a precariedade

da concessão está prevista, onde há possibilidade de revogação e

hipóteses de restituição da posse do imóvel; a concessão do terreno será
{■

pelo tempo de 05 (cinco) anos; pôr derradeiro, a finalidade da concessão
atinge em grande proporção o interesse público.

C
(50

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - TeL: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



^aíâcio/ ̂^ej^ÀsíaUm/" s4nienai/

Assim, a COMISSÃO DÉ CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara

Municipal de Linhares/ES, após a análise e apreciação do Projeto em

destaque, é de parecer FAVORÁVEL à sua aprovação, por ser

CONSTITUCIONAL.

Estabelece o artigo 181, III e artigo 196, II, ambos do Regimento

Interno da Casa, que as deliberações do Plenário no que tange ao

projeto de lei em questão deverá ser por MAIORIA QUALIFICADA dos

membros da Câmara, quanto à votação poderá ser atendido o processo

SIMBÓLICO, porém, é sugerido que o processo seja NOMINAL DE

VOTAÇÃO, por entender que assim ocorre uma maior

representatividade popular na votação, tudo de conformidade com o

parecer da PROCURADORIA desta Casa de Leis.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Plenário "Joaquim Calmon", aos dois dias do mês de outubro do ano de

dois mil e dezessete.

IBIAS COMETTI

Presidente

FABRICIO LOPES

Relator

GELSON SUAVE

Membro
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PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI 003075/2017

''PROJETO DE LEI - PL. CONCESSÃO

DE USO DE IMÓVEL DE
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO.
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E
AMIGOS DE POVOAÇÃO DO RIO
DOCE. VIABILIDADE.''

Por meio do presente Projeto de Lei o Poder Executivo busca autorização a fim de

outorgar à Associação de Moradores e Amigos de Povoação do Rio Doce - AMAPRD a

concessão de uso de uma área de 345,OOm^ para que nela seja exclusivamente

instalado o Projeto "Oficina de Culinária Comunitária".

A pretensão deve ser analisada à luz do art. 98 da Lei Orgânica do Município de

Linhares, o qual transcrevo a título de embasamento:

Art. 98. O uso de bens municipais por terceiros só poderá ser

feito mediante concessão ou permissão, a título precário e por

tempo determinado, conforme o interesse público o exigir.

Em síntese, o dispositivo legai colacionado exige três requisitos para a realização da

concessão de uso de bens municipais, a dizer, que a concessão seja realizada a título

precário, que seja estabelecido tempo determinado e haja interesse público justiçado.

A
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Verificando o Projeto de Lei, bem assim a Mensagem que o acompanha, tenho que

encontram-se atendidos os pressupostos elencados. Senão vejamos.

A precariedade da concessão está devidamente demonstrada por meio do parágrafo

único do art. 2°, bem como pelo art. 3°, do Projeto de Lei em exame, ao tratarem,

respectivamente, da possibilidade de revogação da concessão e das hipóteses de

restituição da posse do imóvel.

O tempo para a concessão encontra-se devidamente estabelecido no art. 2°, ao dispor

que "A Concessão de Uso de que trata esta Lei se fará de forma gratuita, pelo prazo

de 05 (cinco) anos, a contar da data da assinatura do respectivo Contrato...".

Por fim, no que toca ao interesse público, a análise da Mensagem que acompanha o

Projeto de Lei releva o seu atendimento.

Primeiro, porque o presente Projeto de Lei está em consonância com os esforços

envidados pela Administração Municipal no sentido de amenizar os consectários

advindos da tragédia ambientai desencadeada pelo rompimento da Barragem de

Mariana/MG, tendo em vista que Povoação encontra-se à margem da foz do Rio Doce

e foi diretamente afetada pelo desastre.

Segundo, porque no local será instalado o Projeto "Oficina de Culinária Comunitária"

e projetos desse jaez podem servir de estímulo ao turismo que restou totalmente

prejudicado pelo grave episódio de degradação ambientai acima mencionado.

Desta feita, atendidos os requisitos exigidos pela Lei Maior do Município de Linhares,

nada impede o prosseguimento do feito.

Por fim, as deliberações do Plenário no que tange ao projeto de lei em questão deverão

ser por MAIORIA QUALIFICADA dos membros da Câmara, e quanto à votarâo
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deverá ser atendido o processo NOMINAL, com fulcro nos artigos 181. III e art.

196.11. ambos do Regimento Interno da Câmara Munidoai.

Destarte, a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares, após análise e

apreciação do Projeto em destaque, é de PARECER FAVORÁVEL ao seu

prosseguimento, por estar amparado pela Lei Orgânica do Município de Linhares.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois

mil e dezessete.

ULISSES [CpSTA^DA SILVA
Procurador Jurídico
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Ao gabinete do Presidente para
conhecimento em 20/09/2017.

Cm^
Jaciara de Assis

Praiocoilsta

Mat.G300
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